
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

CONTROLADORIA GERAL 
CNPJ: 01.613.319/0001-55 

 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000  

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 

Modalidade:   1º Termo Aditivo de Acréscimo de Vigência Contratual 

 

Contrato: Nº 20250055 

Processo Administrativo: Nº 025/2025-PMC 

Inexigibilidade: Nº 008/2025 

 

Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento da casa de apoio em Santarém, 

a fim de abrigar pacientes em tratamento fora do domicilio e outras demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA 

 

Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026 

RELATÓRIO 

Trata-se da solicitação de análise, por este Controle Interno, do 1º Termo Aditivo ao 

Contrato nº 20250055, celebrado entre o Município de Curuá e a senhora ELIANE DO 

NASCIMENTO RODRIGUES, cujo o objeto locação de imóvel para o funcionamento da 

casa de apoio em Santarém, a fim de abrigar pacientes em tratamento fora do domicilio 

e outras demandas da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. O referido aditivo tem 

por finalidade a prorrogação do prazo de vigência contratual, inicialmente 

previsto até 31/12/2026, pelo período de 12 meses, com o fundamento na lei de nº 

14.133/2021 artigos 107, onde admite a prorrogação da vigência do contrato. 

Após a verificação da documentação apresentada, verifica-se que o 1º Termo Aditivo 
foi formalizado dentro da vigência contratual, observando os requisitos da Lei nº 
14.133/2021. 

Os atos vieram instruídos com os seguintes documentos; 

 Despacho de solicitação do termo aditivo pela secretaria de administração 
Planejamento e Finanças; 

 Ofício nº 473/2025 encaminhados para a Senhora ELIANE DO NASCIMENTO 
RODRIGUES, CPF 958.781.732-04 solicitando o acréscimo de vigência 
contratual. 

  Manifestação da senhora Eliane Rodrigues favoráveis ao termo aditivo; 
 Despacho solicitando dotação orçamentaria, 
 Despacho com a resposta referente a dotação orçamentária informando que há 

dotação; 
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 Termo de declaração de disponibilidade orçamentaria; 
 Despacho com informe de dotação orçamentaria e solicitação de autorização; 
 Declaração de adequação orçamentária e financeira   
 Termo de autorização de prorrogação de prazo; 
 Parecer jurídico favorável; 
 Minuta do termo aditivo de acríssimo de prazo; 
 Convocação para celebração de termo aditivo; 
 Contrato nº 20250055 do primeiro termo aditivo; 
 Extrato do 1º termo aditivo; 
 Certidão de afixação do extrato do 1º termo aditivo deprazo 

 

Diante do exposto, o Controle Interno não identifica irregularidades na formalização 
do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 20250055, entendendo que o mesmo encontra 
respaldo legal na Lei nº 14.133/2021, devendo o processo seguir para a devida 
formalização e publicação. 

É o parecer. 

 

Curuá – Pará de 08 de janeiro 2026 

 

 

 

 

Verônica de Nazaré Rocha 

Controladora Geral do município de Curuá 

Decreto n° 015/2025-GP/PMC 
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